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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
á à

l*ORTOMURTINHO-MS

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico

DOCUMENTO DE FORMALlZACAO DE DEMANDA 038/2026

1. OBJETO

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação do "DJ MARQUINHOS ESPINOSA" para
apresentaçõo no dia 05/06, durante o 10° Festival Gastronômico do Greifo, evento que compõe o
calendário oficial das festividades em comemoração aos 114 anos do Município de Porto Murtinho/MS.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de compor a programação artística e cultural do
10° Festival Gastronômico do Greifo, evento integrante do calendário oficial das festividades alusivas ao
114° aniversário do Município de Porto Murtinho/MS, a ser realizado no dia 05 de junho de 2026. A
realização do evento possui relevante interesse público, tendo em vista que promove o fortalecimento do
turismo, fomenta a economia local, incentiva a cultura regional e proporciona entretenimento, lazer e
integração social à população e aos visitantes. Nesse contexto, a contratação do DJ MARQUINHOS
ESPINOSA mostra-se necessária para garantir a qualidade da programação musical do evento,
contribuindo para maior participação do público e valorização das festividades municipais. O artista
possui reconhecimento regional e experiência em apresentações de grande público, características que
atendem ao interesse da Administração Pública na promoção de um evento cultural atrativo, organizado
e alinhado aos objetivos institucionais do Município. Dessa forma, a contratação pretendida atende ao
Interesse público, contribuindo diretamente para o sucesso do evento e para o alcance dos objetivos
culturais, turísticos e sociais pretendidos pelo Administração Municipal.

SECRETARIA SOLICITANTE

Órgao/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO-M$
Unidade/Setor/Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO.

RESPON^VEL PELA DEMANDA

Nome: PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA

Decreto: N° 17.123/2026

Telefone: (67) 99674-8469

E-mail: turismoíô^portomurtinho.ms.qv.br

PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL

O contrato deverá ser formalizado em até cinco (5) dias após a homologação do processo.

SERVIDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAÇAO

TITULAR: Diana Morinigo Velazquez, inscrita no CPF: 032.097.131-21

SUPLENTE: Maria Eduarda da Silva Rodrigues, inscrita no CPF: 058.156.081-73

Porto Murtinho/MS, 27 de maio de 2026.

PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA

Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico

Decreto n° 17.123/2026
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